
                                                   

  

 

PLANO DE TRABALHO 

 

I – DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

Título do Projeto 

PROCESSO SELETIVO SISU UFJ 2023 

Identificação dos Partícipes do Projeto 

Universidade: Universidade Federal de Goiás - UFG  

Unidade: Instituto Verbena/UFG 

Fundação: Fundação de Apoio à Pesquisa - FUNAPE 

Coordenador(a): Matrícula SIAPE 

Profª. Claci Fátima Weirich Rosso  

Telefone 01 Telefone 02 e-mail 

62 3209-6330 62 3209-6331 claci@ufg.br 

Centro de Custo Banco e Agência Conta Corrente específica 

fornecido pela Fundação fornecido pela Fundação Dado fornecido pela Fundação 

Classificação do Projeto: 

Pesquisa Extensão Ensino 

Desenvolvimento Institucional Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

Justificativa/Fundamentação 

Pela experiência em realização de concursos públicos e processos seletivos com qualidade e 

transparência, o Instituto Verbena da UFG foi contratado pela UFJ para planejar, organizar e executar o 

SISU UFJ 2023. 

I.a. Identificação do Objeto 

Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços especializados em planejamento, 

organização e execução do Processo Seletivo SISU UFJ 2023. 

I.b. Número Registro do Projeto  I.c. Prazo de Execução 

 Início Término 

A partir da data da assinatura 12/2023 

I.d. Resultados Esperados 

Seleção de candidatos para o provimento de vagas disponibilizadas pela UFJ no SISU 2023. 

I.e. Cronograma de Execução 

Meta Etapa Descrição 
Indicador Físico 

Início Final 
Unid. Qtd 

1 1 Assinatura do contrato Unid 1 09/2023 09/2023 

2 1 
Elaboração e Publicação do Edital do 

Concurso Público 

Unid 
1 09/2023 12/2023 

3 2 
Desenvolvimento das atividades de 

execução do Concurso Público 

Unid 
1 09/2023 12/2023 

 

I.f. Indicadores de cumprimento das metas 

Os indicadores de cumprimento das metas previstas no projeto são: 

 Os valores arrecadados com a realização de cada um dos processos seletivos e concursos; 

 

 X  

  



                                                   

 O número de pessoas da comunidade externa atendidos nas ações previstas no projeto e de pessoas 

selecionadas nos concursos públicos - progressão do quadro de servidores;   

 A quantidade de procedimentos aperfeiçoados no Instituto Verbena da UFG para a realização 

das atividades descritas no projeto; 

 

II – RECURSOS FINANCEIROS E APLICAÇÃO 

 

II.a. Detalhamento da Receita (valor total e origem dos recursos) 

O custo estimado total do projeto é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

II.b. Cronograma de desembolso dos recursos 

Parcela Data Valor 

1 09/2023 60.000,00,00 

 

II.c. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros do projeto 

Item Valor (R$) 

1- Previsão de Despesas (a+b+c+d+e+f+g) Total 54.000,00 

a-Pessoal   0,00 

Colaboradores eventuais (pessoal CLT) 0,00 

Encargos s/ CLT (≈ 83 %) 0,00 

Consultorias (STPF - RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA) 6.000,00 

Estagiários 0,00 

Bolsas 0,00 

Outros encargos 0,00 

b – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                           Total 0,00 

Hospedagem e Alimentação 0,00 

Manutenção de máquinas e equipamentos  0,00 

Assinatura de Periódicos/Anuidades 0,00 

Reprodução de documentos 0,00 

Confecção de cartaz para divulgação 0,00 

Despesas Acessórias de Importação 0,00 

Adequação do espaço 0,00 

Despesas Bancárias 0,00 

Outros serviços  0,00 

c – Passagens e Despesas com Locomoção                                                  Total 0,00 

d-  Despesas com diárias                                                                               Total 0,00 

e – Material de Consumo                                                                              Total   48.000,00 

Material de Expediente 0,00 

Material de Laboratório 0,00 

Material de manutenção de máquinas, equipamentos e veículos 0,00 

Material de Limpeza 0,00 

Combustíveis e lubrificantes 0,00 

Outros materiais 0,00 

f– Investimento                                                                                              Total 0,00 

Obras e Instalações 0,00 

Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos etc.)  0,00 

g- Ganho econômico*                                                                                       0,00 

Total 0,00 



                                                   

* Não havendo previsão de ganho econômico este será apurado ao final da execução do projeto. 

 

IId. Valor dos Custos Indiretos do Projeto (CIP) para a UFG 

 VALOR R$ 

Custos indiretos para a UFG  0,00 

Custos indiretos para a UA/Órgão  0,00 

Total 0,00 

Justificativa: Os custos indiretos não foram previstos no TED 

 

II.e. Despesas Administrativas e Operacionais da Fundação (Campo a ser preenchido pela Fundação) 

Para execução deste projeto a Fundação.......................... aplicará a título de Despesas Administrativas e 

Operacionais de caráter indivisível (DAO) decorrentes de serviços de gestão administrativa e financeira o valor 

de R$ .................... (.............................................), conforme detalhado no anexo 1. 

 

II.f. Valor Total do Plano (preenchido pela Proad) 

ITENS VALOR R$ 

Previsão de despesas do projeto 54.000,00 

Previsão de custos indiretos 0,00 

D.A.O da Fundação  

Total do plano  

 

II.g. Detalhamento e Justificativa do Investimento 

Quantidade Descrição 

(Equipamentos/Móveis/Obras) 

Valor Período 

1 Não se aplica 0,00 - 

Justificativa: Não está previsto aquisição de bens duráveis no projeto 

 

 

II.h. Identificação dos recursos da UFG 

Quantidade Descrição dos Recursos da IFES (Equipamentos, Laboratórios, Salas, etc.) 

 Salas i Instalações do Instituto Verbena 

  

Justificativa: Para o planejamento e desenvolvimento das atividades 

 

II.i. Tratamento Tributário na Remuneração de Pessoal (Campo a ser preenchido pela Proad) 

Bolsa  Adicional Variável 

 

Caso o projeto tenha previsão de pagamento de bolsas, indicar as modalidades. 

Ensino, pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional – Lei 8.958/94                       

 

Estímulo à Inovação – Lei 10.973/04                    

 

Estágio – Lei 11.788/08 

 

Justificativa para o tratamento tributário: Não está previsto pagamento de bolsas no projeto 

 

 

 

 

 

  



                                                   

 

III QUADRO DE PESSOAL 

III.a. Participantes (da UFG ou de outras IES) de forma voluntária (Lei nº 8.958/94 e 10.973/2004)  

 

 

Item 
Nome 

Registro Funcional 

ou matrícula  

Instituição de 

vinculação 

Dados  

Vinculação 

(Docente, Tec. 

Adm., Discente)  

Período/ 

Duração/mês  

Carga 

Horária 

anual  

 Não se aplica       

       

 

III.b. Participantes com recebimentos de bolsa (da UFG ou de outras IES) (Lei nº 8.958/1994 e 10.973/2004)   

 

 

Item Nome 

Registro 

Funcional ou 

matrícula 

Instituição 

de 

vinculação 

Dados 

Modali

dade 

(*) 

Vinculação 

(Docente, Tec. 

Adm., 

Discente)  

Período e 

quantidade 

de bolsas  

 

Carga 

Horária 

Mensal  

Valor  

Mensal 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

 Não se aplica         

          

                                                                                                                                   Total   

(*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO -CONSUNI Nº 83/2021.  

 

Justificar os valores das bol sas indicando os seus referenciais:    

 

Relatar a forma de seleção dos bolsistas:   

 

      

III.c.  Outros Participantes (Pesquisador Externo/Convidado) forma de Bolsa  

 

 

Item 
Nome CPF 

Dados 

Modalidade (*)  
Período/ Duração 

/mês  

Carga Horária  

Mensal  

Valor  

Mensal  
Valor Total  

 Não se aplica        



                                                   

                                                                                                                                   Total   

(*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO -CONSUNI Nº 83/2021.  

 

Justificar os valores das bolsas indicando os seus referenciais:    

 

Relatar a forma de seleção dos bolsistas:   

 

 

III.d. Outros Participantes – Regime de CLT  

 

 

 

Item 

Nome Cargo 

Dados 

Carga Horária 

semanal 

a. Período/ 

Duração  

b. Salário 

base mensal  

c.  

Encargos 

-  mensal 

(*) 

d. 

Benefícios 

-  mensal 

(**) 

Valor Total  

(a * 

(b+c+d))  

 Não se aplica        

                                                                                                                                    Total   

Indicação dos Benefícios não obrigatórios e gratif icação de função (se houver) com os respectivos valores:  

 (*) Valor estimado dos encargos ( INSS, PIS,  FGTS, reserva rescis ória proporcional)  + benefícios obrigatórios .  

(**) Benefícios não obrigatórios (indicar s e houver)  + gratificação de função ( indicar se  houver)  

 

 

Justificar os valores dos salários indicando os seus referenciais:    

 

Relatar a forma de seleção dos colaboradores:   

 



                                                   

IV – Aprovação pelos partícipes: 

 

Reitor(a) da UFG – Prof(a) Angelita Pereira de Lima 

Diretor(a) Executivo(a) da Fundação – Prof(a) Sandramara Matias Chaves 

Pró-Reitor de Administração e Finanças – Prof. Robson Maia Geraldine 

Diretor(a) da Unidade/Órgão – Profa Claci Fátima Weirich Rosso 

Coordenador(a) do projeto – Profa Claci Fátima Weirich Rosso 

 

Testemunhas 

1- Clevia Ferreira Duarte Garrote 

  2 - Ana Claudia Cavalli de Sousa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                   

ANEXO 1 

 

DETALHAMENTO DO VALOR DAS DESPESA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL – DAO 
 

 

II.e. Despesas Administrativas e Operacionais da Fundação Campo a ser preenchido pela 

Fundação 

Para execução deste projeto a Fundação.......................... aplicará a título de Despesas Administrativas 

e Operacionais de caráter indivisível (DAO) decorrentes de serviços de gestão administrativa e 

financeira o valor de R$ .................... (.............................................), conforme detalhado abaixo: 

 

Detalhamento do valor da Despesa Administrativa e Operacional - DAO Quadro a ser 

preenchido pela Fundação 

Especificação Média mensal dos 

valores operacionais 

da Fundação R$ 

Valor mensal 

proporcional da 

DAO R$ 

Duração do 

projeto – XX  

meses 

Total R$ 

     

     

     

     

Ressarcimento para a 

UFG 

    

Total     

 

 

 

Goiânia,      de        de 20    

 

 

 

 

 

Diretora Executiva da Fundação 

 








